
 
Câmara Municipal de Aveiro 

 

 

 

EDITAL Nº 80/2013 

 

JOSÉ AGOSTINHO RIBAU ESTEVES 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO 

 

 Faz público que os serviços desta Câmara Municipal estarão condicionados na 

emissão de Guias de Recebimento / Faturas no dia 2 de janeiro de 2014 pelo motivo 

de transição de ano, ficando os prazos legais para pagamentos prorrogados por mais 

1 (um) dia útil.  

 

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital, que vai ser afixado nos 

lugares de estilo. 

 

AVEIRO E PAÇOS DE CONCELHO, EM 31 DEZEMBRO DE 2013 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA  

 

 

(José Agostinho Ribau Esteves, eng.º) 

 


